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PUBLICADO (A} NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICÍPIO 
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Reduz a jornada de trabalho dos Assistentes Sociats para 30 
(trinta) horas semanais. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. A duração da jornada de trabalho dos seNidores 
públicos municipais que atuam como Assistentes Sociais, desde que no exercício 
específico da atividade profissional, será de 30 (trinta) horas semanais. 

Art. 2º. Aos servidores públicos com vínculo de trabalho em 
vigor na data de publicação desta lei é garantida a adequação da jornada de trabalho sem 
a redução dos vencimentos. 
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Art. 32
. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pref-eitura Municipal de São José dos Campos, 17 de 

~~ 
Prefeito Municipal 

Erica Silva Penha 
Resp/Consul ·a Legislativa 

(J~II< ('..., Ma~ t i - ~-Ereitas 
Secretária de Des . nvolvimento Social 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e .Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e dez. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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